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Reunlão de 12/04/1018

No dia 12/04/2018, pelas 14h30m, na Sala de Reuniões da Cámara Munlcipal de Vagos, reuniu a

Comissão Municipal de Trânslto de Vagos, com a presença dos seguintes membros:

Presenças

Nome Sim/Não

Miri: Duldula Marun: Sereno (Presidente) Slm

Amnlo Mnnuel (nm de astro Nic

Jorge Manuel Gonçalves Almeldl Não

uuno Alexandre com carvalho Sim

Mlluel Ãuelo Monteiro de sá sun

You! de laws Minutos sun

DBM Macedo PÍMD SIM

Assistiu à reu o a Senhora Vereadora Dra, Susana Gravata.

Verrncada a existência de quorum, a Sennnra Presidente da comissao declarou aberta a reuulão, e,

antes de se dar início à apreciação dos assuntos constantes da Ordem de Trahalhos, Exou um

período de mma minutos destinado a discussão e análise de qualquer outro assunto da

eomperencra deste órgão.

Período de Antes da Ordem de Trabalhos

A senhora Presidente da Comissão ruformou que estavam iusrmcadas as faltas dadas pelos membros

ausentes.

Em seguida, a Senhora Presidenta da Comissão deu início a discussão e apreciação dos assuntos

constantes da Ordem de Trabalhos, cujo resumo da que de mais importante se passou e as

decisães que foram romadas pela Comissão a seguir se descrevem:
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Período da Ordem de Trabalhos (I» ,,

Ponto 1 - Aprovação da ata da reunião de 15 de março de zona

Euquadmmem do ”WMO!

Para cumprimenln dn di esta na na 2, do anign 349, do Código do Procedimenlu Adm letivo, a

Senhora Presldenle coloca à consideração da Comissão a zpmvação dx aia da reunião de 15 de março de

2011

Declsão:

A comissao deliberou, porunanimidade, aprovam ara da reunião de 15 de mina de lina.

pomo 1 - Maria Marlene Maia - Reclamação

Enquadramento do assunto:

A Sra. Maria Marlene Mara reclama pelo facto dos veículos baierern musiamemenie na sua casa,

danificando o beiral do ieihado e a parede lateral. Esta casa «a situada no entroncamento da Rua Proi.

Maria Henriqueta com a Rua A, em Vagos.

Decisão:

A Comisrso dlllhrw, por unanimidade, que a requerenre deverá ser Informldi que (: pmbhma por ele

sumo será como de enquadr-memo no lrnirlio do ruiuro cstudo de reorganização do trânsito da

Vlll de v.;os,

Ponto 3 — Norbeno Perelra Bóia - Pe

na Rua Padre Bills“, em CalVão

Enquadramento do assunto:

Pese embora exista um sinal de p ção do trânsito de veículos pesados ivo senrrdo da Rua Padre narnia ,

Largo da igreja, em Calvão, n mesmo não e' resperiado. Consequentemente, esses veículos danificam os

neirzis das casa; Sugere um maior policiamento da zona e o alargamenm do passeio pai-d 3,51) mamas do

longo da via.

nd ervenção para resolução de problemas

Decisão.

A comissão, considerando a mmnaçin de procedimentos que foi elemadn com o senhor Pmídem: da

, numa de Freguesiz, e o ennsequeme reforço da slnelluoio, deliberou. por unanimidade, dar parecer no

sentido da requerem ser irnormado que, de munmno, nin e' oportuno inmar qualquer decisão

adicional sobre : matérlz.

Paulo 4 - Odete Domingues Mateus Pedroso Soares — Pedido de coloração de Inmbis

redutoms de velocidade no início do Estradão da Floresta

Enquadr-rnemo do assunto:

A requerenie dá a conhecer a existência de frequentes acldeiiles no Inicio do Eslradie da Floresta, junro ao

cruzamento com a Rua dos Cavalelms, pelo que sugere a colocação de lombas redutores de velocidade

antes do cruzamenio e ao longo do pergirso ate' a Rua Padrelose Capela.



A ('nmlsão deiibemu, por urunirnidade, recomendar a execução de pintura horizontal das faixas de

mdagem e a colocação de sinalização mmplemenur vertical no local (simis os.),

Polito 5 — Dahlla Ferreira - constrangimentos na Rua da Fome, na Boca

ínquadmmenm do assunto:

Em vinude da Rua da Fonte, no Beco, vagos, não ter saida, existem muilns (onslrangimenws cum a

circulação das vialuras, designadamente pelo Iana de haver estariunamenro desorganizado das viaturas.

Decisão:

A Cnmlssãn. musiderzndn que nas imedizções do local em musa não e viavel limitar o esudanamema

de velmlns, bem assim oram deerttendel une a problema em ama diz respeite-| a mihé reiaiirinada

mm iii/lima : cumprimento do CMEI, da Estrada, designadamente do seu artigo $U! ||! 1, alínea c),

ueiiuerw, par unanimidade, dar parecer no sentido da reelamame ser Informada que, em uso de

conflito, Meri sollzltnr . Intervenção das autoridades pulidils.

Ponto 6 - Carmina Jesus OliVeira - Esta namento abusivo

Enquadramlmn do assunto:

a interessada reclama nela facto de não conseguir entrar e salr earn o tratar da sua propriedade por se

encontrarem regularmente viaturas esiacíonadas eni (renie à sua habitação.

Deslsãu:

A Comissão, considerando que nas imediações do leal em causa na e viável : minação de si : de

ambição de emeionamenm, uem assim e tem de enientier que o problema em lpreço dlx respeita :

m-téfll rellclonld- com civismo, deliberou, por unanimidade, dar parecer no aentido da reclamante ser

informada que, em ra» de muiiito, deve-ii solisitar a temem das autoridades policiais.

Ponto 7 — Regina Serrano — Pedido de estacionamento para cargas e descargas na Rua

Padre Vicente Maria da Rocha — E o Urbivagos

Enquadramentn dn assunm:

eressada possui um estabelemmeum que comercializa produtos agríileas com embalagens de grandes

dimensões, designadamente adubos e rações, pelo que soliciia a demarcaçãu de 1 lugares destinados a

cargas e descargas nus dias úteis das 9 às 19 tiaras.

Decisão:

A comissao, consider-ndo que ainda lilo estao regulamentadas as umas de estacionamento du duraâo

limitada, e a um ade de anmaçãn de espaço! destinados a umas e descargas, delibemu, por

unanimidade, dar parecer no semiiio d: interessad- ser informada qnl, de mornenio, nilo e viável

nender a pretensiio, sem prejuízo do assunto under rir a ser claim de análise, no futuro, no âmbno do

Regulamento de Trânsito que vier a ser elaborado para a Vila de vans.



MZ Nãàos

E, nada mais havendo a tratar, a Senhora Presidente da Comissão deu por encerrada a reunião,

eram 16h30m, e, para constar e demais Menos, se lavrou a presente ata, que Voi aprovada, por

unanimidade, em minuta, rm nual da reu , e que vai ser assinada por todos os membros

presentes,

(Maria |:qu a ?niussereno]


